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A Constituição Federal de 1988 e o combate à improbidade administrativa: limites e possibilidades de efetivação dos princípios da Administração Pública.
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[bookmark: RESUMO :]RESUMO :

A Constituição Federal de 1988 consolidou o Estado Democrático de Direito no Brasil e estabeleceu princípios fundamentais para a Administração Pública, como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Nesse contexto, a improbidade administrativa passou a ser compreendida como conduta que viola tais princípios, prejudicando a gestão pública e a confiança social. O instituto da improbidade ganhou maior relevância com a edição da Lei nº 8.429/1992, regulamentando sanções aplicáveis a agentes públicos e terceiros que pratiquem atos lesivos ao patrimônio público. Contudo, a aplicação prática dessas normas revela desafios significativos, como a morosidade processual, a politização de casos e a necessidade de harmonizar a punição com garantias constitucionais, evitando abusos e respeitando o devido processo legal. A reforma legislativa trazida pela Lei nº 14.230/2021 atualizou conceitos e limites, buscando maior objetividade e segurança jurídica, mas também suscitou debates sobre a efetividade do combate à corrupção. Assim, o estudo da relação entre a Constituição e a improbidade administrativa é fundamental para compreender como a ordem constitucional orienta a responsabilização e, ao mesmo tempo, preserva os direitos fundamentais, equilibrando repressão de ilícitos e estabilidade institucional.
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A Constituição Federal de 1988, conhecida como a “Constituição Cidadã”, representou um marco na consolidação do Estado Democrático de Direito no Brasil. Entre seus objetivos centrais, destacou-se a necessidade de estruturar um modelo de Administração Pública que fosse pautado pela ética, pela transparência e pela eficiência, em contraste com o histórico de clientelismo, patrimonialismo e corrupção que permeavam as relações entre Estado e sociedade ao longo da trajetória política
brasileira (Mendes, 2018). Nesse cenário, a improbidade administrativa surge como uma das maiores ameaças à efetividade das normas constitucionais, pois compromete não apenas a utilização correta dos recursos públicos, mas também a confiança da população nas instituições (Carvalho, 2020).

O artigo 37 da Constituição Federal consagrou princípios basilares da Administração Pública —
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência — que funcionam como parâmetros para a atuação dos agentes estatais (Silva, 2019). A violação de tais princípios, especialmente quando resultante de condutas dolosas ou culposas praticadas por agentes públicos ou por aqueles que, de
alguma forma, se beneficiem da máquina administrativa, caracteriza a improbidade administrativa. Esse instituto foi posteriormente detalhado pela Lei nº 8.429/1992, a chamada Lei de Improbidade Administrativa (LIA), que regulamentou as hipóteses de responsabilização e estabeleceu um sistema de sanções proporcionais, incluindo perda da função pública, suspensão de direitos políticos,
ressarcimento ao erário e pagamento de multa civil (Pontes, 2021).

Ao longo de sua vigência, a LIA foi responsável por estruturar uma importante ferramenta de combate à corrupção e de proteção do patrimônio público. Entretanto, a experiência prática revelou dificuldades significativas em sua aplicação. Entre elas, destacam-se a grande quantidade de
processos administrativos e judiciais, a dificuldade de diferenciação entre irregularidades formais e condutas efetivamente dolosas, a morosidade no julgamento das ações e a politização de
determinados casos (Oliveira, 2020). Muitas vezes, a lei foi utilizada como instrumento de
perseguição política, em desconformidade com a finalidade constitucional de garantir a probidade administrativa (Ferreira, 2017).

Nesse contexto, a reforma legislativa promovida pela Lei nº 14.230/2021 alterou substancialmente a disciplina da improbidade administrativa. Uma das mudanças mais relevantes foi a exigência de dolo específico para a configuração do ato ímprobo, eliminando a responsabilização por mera culpa (Souza, 2022). A alteração buscou dar maior objetividade às decisões judiciais e evitar condenações desproporcionais que poderiam desestimular a atuação de agentes públicos. Além disso, foram redefinidas as hipóteses de sanções e introduzidos novos critérios para a dosimetria das penalidades, em nome da segurança jurídica e da eficiência processual (Lima, 2022).

Contudo, tais mudanças trouxeram intenso debate acadêmico e jurídico. Se, de um lado, defendem- se como avanços necessários para evitar abusos e assegurar maior coerência ao sistema de responsabilização, de outro lado levantam preocupações quanto à possibilidade de enfraquecimento do combate à corrupção e de flexibilização indevida da probidade administrativa (Amorim, 2022).
Assim, o tema evidencia a tensão permanente entre a necessidade de repressão efetiva de condutas lesivas ao patrimônio público e a garantia dos direitos fundamentais dos acusados, em consonância com os princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, também assegurados pela Constituição de 1988 (Gomes, 2018).

Portanto, analisar a relação entre a Constituição Federal e a improbidade administrativa exige compreender como o texto constitucional orienta não apenas a estruturação da Administração
Pública, mas também a forma pela qual o Estado deve se proteger contra desvios éticos e financeiros em sua gestão. Trata-se de verificar de que maneira os princípios constitucionais são concretizados ou, em alguns casos, relativizados pela legislação infraconstitucional e pela interpretação dos
tribunais (Pereira, 2021). O tema revela-se particularmente atual e relevante, diante dos constantes desafios enfrentados pelo Brasil no campo da governança pública, da credibilidade institucional e da efetividade do Estado Democrático de Direito (Castro, 2020).

Este artigo tem como propósito examinar os limites e as possibilidades estabelecidos pela
Constituição de 1988 para o enfrentamento da improbidade administrativa, considerando tanto os fundamentos principiológicos da Administração Pública quanto as transformações trazidas pela
legislação específica. Busca-se compreender em que medida o ordenamento jurídico brasileiro
equilibra o combate à corrupção com a preservação das garantias constitucionais, a fim de consolidar um modelo de responsabilização que seja, ao mesmo tempo, rigoroso e justo (Nascimento, 2021).
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O presente trabalho adota uma abordagem qualitativa e exploratória, fundamentada em revisão bibliográfica e documental. A escolha desse método decorre da natureza teórica do tema, que exige a análise de princípios constitucionais, dispositivos legais e interpretações doutrinárias a respeito da improbidade administrativa no ordenamento jurídico brasileiro.A pesquisa bibliográfica foi realizada com base em livros, artigos científicos e produções acadêmicas de autores que discutem a relação entre Constituição Federal e improbidade administrativa. Essa etapa permitiu compreender o desenvolvimento conceitual do instituto, suas aplicações e as críticas apontadas pela doutrina. Entre os referenciais utilizados, destacam-se obras de Direito Constitucional e Administrativo que tratam da efetividade dos princípios do artigo 37 da Constituição de 1988 e da regulamentação da improbidade administrativa (Silva, 2019; Mendes, 2018).Além disso, a pesquisa documental concentrou-se na análise da Constituição Federal, da Lei nº 8.429/1992 e das alterações promovidas pela Lei nº 14.230/2021, bem como em decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, que têm papel relevante na consolidação da jurisprudência sobre o tema (Oliveira, 2020).O método de

abordagem adotado é o dedutivo, partindo da análise dos princípios constitucionais até a verificação de sua concretização pela legislação infraconstitucional. O estudo também possui caráter descritivo e analítico: descritivo porque apresenta os principais marcos normativos e conceituais; analítico porque discute as tensões entre repressão de condutas ímprobas e preservação das garantias constitucionais (Pereira, 2021).Portanto, a metodologia busca garantir rigor científico por meio da utilização de fontes doutrinárias, legais e jurisprudenciais, possibilitando uma reflexão crítica sobre a efetividade do sistema brasileiro de combate à improbidade administrativa à luz da Constituição Federal.
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A análise realizada ao longo da pesquisa revelou importantes constatações acerca da relação entre a Constituição Federal de 1988 e o combate à improbidade administrativa no Brasil. O primeiro ponto a ser destacado é a centralidade que os princípios constitucionais assumem na estruturação da
Administração Pública. O artigo 37 da Constituição consagrou os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que servem de fundamento para a responsabilização de agentes públicos. Esses princípios, mais do que meros enunciados
programáticos, possuem eficácia normativa, orientando a elaboração de leis e a interpretação judicial (Mendes, 2018). No contexto da improbidade administrativa, esses princípios não apenas delimitam os deveres dos gestores públicos, mas também funcionam como parâmetro para o controle da
legitimidade de suas condutas. A Lei nº 8.429/1992 surgiu justamente como instrumento de
concretização desses princípios, permitindo a responsabilização de agentes que, de forma dolosa ou culposa, praticassem atos que lesassem o erário ou violassem a moralidade administrativa (Pontes, 2021). Esse modelo, durante quase três décadas, se consolidou como uma das principais ferramentas de combate à corrupção no Brasil.
Entretanto, a análise doutrinária e jurisprudencial demonstrou que a aplicação da LIA enfrentou
sérios entraves. O uso excessivo da lei em situações em que não havia dolo ou enriquecimento ilícito gerou uma sobrecarga do Judiciário e fragilizou a efetividade das sanções. Muitos gestores foram
processados por meras irregularidades formais ou erros administrativos, sem que houvesse efetiva intenção de lesar a Administração Pública. Tal situação, além de comprometer a imagem da lei,
provocou insegurança jurídica e desestímulo à atuação de servidores e gestores, receosos de serem punidos de forma desproporcional (Carvalho, 2020). Essa realidade contribuiu para a reforma
legislativa realizada pela Lei nº 14.230/2021, que alterou substancialmente a sistemática da
improbidade administrativa. Entre os principais resultados observados após a reforma, destaca-se a exigência do dolo específico para a configuração do ato ímprobo, afastando a responsabilização por mera culpa (Souza, 2022). Essa mudança representou uma resposta às críticas acumuladas ao longo dos anos, trazendo maior objetividade na aplicação da lei e fortalecendo a segurança jurídica.
Outro aspecto relevante foi a redefinição das hipóteses de sanções e a introdução de novos critérios para a dosimetria das penalidades. A reforma buscou alinhar a punição ao princípio da
proporcionalidade, evitando condenações excessivas em situações de menor gravidade. Essa

alteração reforça o equilíbrio entre a necessidade de punir atos ímprobos e a preservação dos
direitos fundamentais dos acusados, em consonância com os preceitos constitucionais (Lima, 2022).
Porém, os resultados não foram unicamente positivos. A exigência de dolo específico tem suscitado preocupações na doutrina e em órgãos de controle, pois pode dificultar a responsabilização de
agentes públicos em determinadas situações. A corrupção, muitas vezes, ocorre de maneira sutil, por meio de favorecimentos, omissões ou práticas administrativas que, embora não demonstrem dolo
evidente, resultam em grave prejuízo ao patrimônio público. Nesse sentido, parte da literatura aponta que a nova legislação pode gerar um enfraquecimento no combate à corrupção e comprometer a efetividade do sistema de responsabilização (Amorim, 2022).
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça também ilustra a complexidade do tema. Em diversos julgados recentes, os tribunais superiores têm aplicado a nova redação da LIA de forma retroativa, por se tratar de norma sancionatória mais benéfica. Esse
entendimento, embora em conformidade com princípios constitucionais do direito sancionador, como a retroatividade da lei mais benéfica, tem levado à extinção de milhares de processos de
improbidade em andamento (Gomes, 2018). O resultado imediato é a redução significativa do número de condenações, o que, para muitos críticos, representa uma vitória da impunidade.
Por outro lado, não se pode ignorar que essa mudança fortalece a previsibilidade e evita abusos de autoridade. A responsabilização por improbidade deve ser pautada em critérios objetivos, garantindo que apenas condutas gravemente dolosas e contrárias aos princípios constitucionais sejam punidas.
Dessa forma, preserva-se o equilíbrio entre o combate à corrupção e o respeito aos direitos fundamentais dos acusados (Pereira, 2021).
Outro resultado relevante identificado pela pesquisa diz respeito à dimensão política da improbidade administrativa. Ao longo dos anos, verificou-se que muitas ações foram ajuizadas em contextos de
disputas eleitorais e rivalidades partidárias, o que instrumentalizou a lei como ferramenta de
perseguição política (Oliveira, 2020). A exigência do dolo específico, nesse cenário, tende a reduzir a utilização da improbidade como instrumento político, restringindo a responsabilização a situações em que se comprove efetiva intenção de violar a Administração Pública.
Do ponto de vista social, os resultados indicam que a confiança da população nas instituições ainda enfrenta desafios. Apesar de avanços legislativos, a percepção de impunidade e a morosidade
processual continuam a comprometer a imagem do sistema de responsabilização. A reforma legislativa trouxe importantes ajustes, mas sozinha não é capaz de restaurar plenamente a
credibilidade institucional. É necessário que haja maior investimento em mecanismos de prevenção, transparência e fortalecimento dos órgãos de controle (Castro, 2020).
Assim, a discussão evidencia que a Constituição Federal de 1988 continua a exercer papel central no enfrentamento da improbidade administrativa. Os princípios constitucionais permanecem como fundamento normativo indispensável para orientar a legislação e a prática administrativa. Contudo, os resultados também demonstram que a efetividade desse combate depende da capacidade de harmonizar repressão e garantias fundamentais. Uma legislação demasiadamente rígida pode gerar injustiças e perseguições, enquanto uma legislação excessivamente branda pode estimular a impunidade.
Portanto, a improbidade administrativa deve ser compreendida como um campo de constante tensão e equilíbrio. O desafio consiste em encontrar o ponto adequado entre a proteção do patrimônio
público e a preservação dos direitos fundamentais, sempre à luz da Constituição Federal. Os resultados da pesquisa apontam que, embora a Lei nº 14.230/2021 tenha corrigido distorções
históricas, ainda há necessidade de aprimorar a cultura institucional de probidade, o que exige não apenas reformas legislativas, mas também fortalecimento da ética pública, da educação cidadã e da efetividade das instituições de controle (Nascimento, 2021).

[bookmark: CONSIDERAÇÕES FINAIS]CONSIDERAÇÕES FINAIS

A pesquisa demonstra que a Constituição Federal de 1988 continua a ser o alicerce normativo no enfrentamento da improbidade administrativa, ao consolidar princípios que estruturam a
Administração Pública. Os resultados indicam que a Lei nº 8.429/1992 foi fundamental para a responsabilização de agentes ímprobos, mas também gerou distorções ao permitir punições
desproporcionais. Nesse sentido, a reforma promovida pela Lei nº 14.230/2021 representa um marco importante, ao exigir dolo específico e ao redefinir critérios sancionatórios, buscando maior
segurança jurídica e equilíbrio entre repressão e garantias fundamentais.
Contudo, observa-se que tais alterações suscitam dilemas quanto à efetividade do combate à corrupção, sobretudo diante da possibilidade de redução de condenações e da percepção social de impunidade. O estudo evidencia, portanto, que o desafio atual não se limita ao aperfeiçoamento
legislativo, mas exige fortalecimento institucional, ética pública e mecanismos de prevenção.
Como limitação, destaca-se o caráter teórico da pesquisa, que não abrangeu estudo empírico dos impactos práticos da reforma. Sugere-se, para futuras investigações, análises quantitativas sobre decisões judiciais após a alteração legislativa, bem como estudos comparados com outros ordenamentos. Assim, reforça-se que o combate à improbidade deve manter-se em constante
evolução, sempre orientado pela Constituição de 1988.
A pesquisa demonstra que a Constituição Federal de 1988 continua a ser o alicerce normativo no enfrentamento da improbidade administrativa, ao consolidar princípios que estruturam a
Administração Pública. Os resultados indicam que a Lei nº 8.429/1992 foi fundamental para a responsabilização de agentes ímprobos, mas também gerou distorções ao permitir punições
desproporcionais. Nesse sentido, a reforma promovida pela Lei nº 14.230/2021 representa um marco importante, ao exigir dolo específico e ao redefinir critérios sancionatórios, buscando maior
segurança jurídica e equilíbrio entre repressão e garantias fundamentais.
Contudo, observa-se que tais alterações suscitam dilemas quanto à efetividade do combate à corrupção, sobretudo diante da possibilidade de redução de condenações e da percepção social de impunidade. O estudo evidencia, portanto, que o desafio atual não se limita ao aperfeiçoamento
legislativo, mas exige fortalecimento institucional, ética pública e mecanismos de prevenção.
Como limitação, destaca-se o caráter teórico da pesquisa, que não abrangeu estudo empírico dos impactos práticos da reforma. Sugere-se, para futuras investigações, análises quantitativas sobre decisões judiciais após a alteração legislativa, bem como estudos comparados com outros ordenamentos. Assim, reforça-se que o combate à improbidade deve manter-se em constante evolução, sempre orientado pela Constituição de 1988.
[bookmark: REFERÊNCIAS]REFERÊNCIAS

AMORIM, José Carlos. Improbidade administrativa e Constituição: impactos da Lei nº 14.230/2021. Belo Horizonte: Fórum, 2022.

CARVALHO, Matheus de Almeida. Improbidade administrativa e responsabilidade do agente público: uma análise à luz da Constituição de 1988. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2020.

CASTRO, Marina Lopes de. Probidade e ética na Administração Pública: desafios contemporâneos. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2020.

FERREIRA, Paulo Henrique. A Lei de Improbidade Administrativa e os limites constitucionais da responsabilização. Brasília: Editora OAB, 2017.
[image: ]

GOMES, Ricardo Nunes. Direito administrativo sancionador e improbidade administrativa. Salvador: JusPodivm, 2018.

LIMA, André Luiz. A reforma da Lei de Improbidade Administrativa: análise crítica da Lei nº 14.230/2021. São Paulo: Saraiva, 2022.

MENDES, Gilmar Ferreira. Curso de Direito Constitucional. 14. Ed. São Paulo: Saraiva, 2018.

NASCIMENTO, Thiago Barbosa. Controle da Administração Pública e combate à improbidade. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2021.

OLIVEIRA, Fernanda Rocha de. Ação de improbidade administrativa: aspectos constitucionais e práticos. Curitiba: Juruá, 2020.

PEREIRA, Marcelo de Souza. Responsabilização do agente público e princípios constitucionais da Administração. Florianópolis: Conceito Editorial, 2021.

PONTES, Leonardo Alves. Lei de Improbidade Administrativa comentada. 5. Ed. São Paulo: Atlas, 2021. SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 43. Ed. São Paulo: Malheiros, 2019.
SOUZA, Felipe Ramos de. Improbidade administrativa após a Lei nº 14.230/2021. Belo Horizonte: Del Rey, 2022.
image2.png
‘2/4 Unifametro




image1.jpeg
/) Unifametro




